
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

 

Superior  Tribunal  de Justiça   

AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.713.224 - PE (2017/0309731-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ESTADO DE PERNAMBUCO 
PROCURADORES : LEONARDO GUIMARÂES FREIRE  - PE022825 
   LUCIANA ESPÍNDOLA AZEVEDO  - PE020776 
   ANSELMA DE OLIVEIRA NUNES BANDEIRA DE MELLO E 

OUTRO(S) - PE013686D
AGRAVADO  : LUIZ BELÉM DE ALENCAR 
ADVOGADOS : JOSÉ HENRIQUE WANDERLEY FILHO  - PE003450 
   RAPHAEL HENRIQUE LINS TIBURTINO DOS SANTOS E 

OUTRO(S) - PE036816 

 

  

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): Trata-se de Agravo 

Interno interposto em face da decisão que deu provimento ao Recurso Especial, assim ementada 

(e-STJ fl. 827): 

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO DE IMPOSTO DE 
RENDA. ENFERMIDADE PREVISTA NO ART. 6º, XIV, DA LEI 
7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. CONTEMPORANEIDADE DOS 
SINTOMAS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 627/STJ. 
RECURSO ESPECIAL PROVIDO.

Em suas razões, o Estado de Pernambuco pugna pela reforma da decisão que deu 

provimento ao Recurso Especial, alega que seria hipótese de aplicação da Súmula 7/STJ e Súmula 

280/STF. No mérito, argumenta que o "Autor/Agravado, para fazer jus à isenção pretendida, teria 

que comprovar que sua doença ainda existe ou não está controlada, e que apresenta atualmente 

quadro de saúde equivalente, pois somente assim poderá alcançar o benefício pretendido". 

Com impugnação às fls. 886-891. 

É o relatório. 
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AgInt no RECURSO ESPECIAL Nº 1.713.224 - PE (2017/0309731-4)
  
 

  

EMENTA
TRIBUTÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. ISENÇÃO 
DE IMPOSTO DE RENDA. ENFERMIDADE PREVISTA NO ART. 6º, XIV, 
DA LEI 7.713/88. NEOPLASIA MALIGNA. CONTEMPORANEIDADE DOS 
SINTOMAS. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 627/STJ. 
1. Não há que se falar em aplicação das Súmulas 7/STJ e Súmula 280/STF, tendo em 
vista que a controvérsia cinge-se em saber se para fins de isenção de imposto de renda, 
em se tratando de neoplasia maligna, se faz necessário ou não demonstrar a 
contemporaneidade dos sintomas ou a validade do laudo pericial.
2. Na hipótese, o Tribunal a quo consignou ser incontroverso o fato de o agravado ter 
sido acometido da moléstia grave (e-STJ fl. 339). 
3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de  que, para fins de 
isenção de imposto de renda, em se tratando de neoplasia maligna, não se faz 
necessário demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a validade do laudo 
pericial.
4. A Primeira Seção desta Corte recentemente editou a Súmula n. 627, que pacificou, 
por derradeiro, o entendimento ora exposto, qual seja o de que “o contribuinte faz jus 
à concessão ou à manutenção da isenção do Imposto de Renda, não se lhe exigindo a 
demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da 
enfermidade”.
5. Agravo interno não provido. 

 

  

  
  

VOTO

O SENHOR MINISTRO BENEDITO GONÇALVES (Relator): O recurso não 

merece prosperar. 

De inicio, não há que se falar em aplicação das Súmulas 7/STJ e Súmula 280/STF, tendo 

em vista que a controvérsia cinge-se em saber se para fins de isenção de imposto de renda, em se 

tratando de neoplasia maligna, se faz necessário ou não demonstrar a contemporaneidade dos 

sintomas ou a validade do laudo pericial.

Na hipótese, o Tribunal a quo consignou ser incontroverso o fato de o recorrido  ter sido 

acometida da moléstia grave (e-STJ fl. 339). 

Com efeito, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é sentido de  que, para fins 
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de isenção de imposto de renda, em se tratando de neoplasia maligna, não se faz necessário 

demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a validade do laudo pericial.

Nesse sentido:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO. MOLÉSTIA GRAVE. 
NEOPLASIA MALIGNA. COMPROVAÇÃO. DESNECESSIDADE DE 
LAUDO OFICIAL. CONTEMPORANEIDADE DOS SINTOMAS. 
DESNECESSIDADE. RECURSO ESPECIAL PROVIDO.
I - Acórdão regional recorrido em desconformidade com a jurisprudência 
pacificada do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que, para fins de 
isenção de imposto de renda, em se tratando de neoplasia maligna, não se 
faz necessário demonstrar a contemporaneidade dos sintomas ou a 
validade do laudo pericial. Precedentes: REsp n. 1.655.056/RS, Rel. 
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 6/4/2017, DJe 
25/4/2017; REsp n. 1.593.845/MG, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 19/5/2016, DJe 1/6/2016; e AgRg no REsp n. 
1.403.771/RS, Rel. Ministro Og Fernandes, Segunda Turma, julgado em 
20/11/2014, DJe 10/12/2014.
II - Agravo interno improvido (AgInt no REsp 1.732.933/DF, Rel. Min. 
Francisco Falcão, Segunda Turma, Dje 15/2/2019, grifo nosso). 

RECURSO INTERPOSTO NA VIGÊNCIA DO CPC/2015. ENUNCIADO 
ADMINISTRATIVO Nº 3. RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE 
SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. ISENÇÃO COM 
BASE NO ART. 6º, XIV, DA LEI 7.713/1988. DOENÇA DE CHAGAS. 
USO DE MARCAPASSO. CARACTERIZAÇÃO DE CARDIOPATIA 
GRAVE. PRESENÇA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES.
1. A isenção do imposto de renda incidente sobre os proventos de 
aposentadoria percebidos por portadores de moléstias-graves nos termos 
art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88 independe da contemporaneidade dos 
sintomas. Precedentes: REsp 1125064 / DF, Segunda Turma, rel. Ministra 
Eliana Calmon, DJe 14/04/2010; REsp 967693 / DF, Segunda Turma, rel. 
Min. Humberto Martins, DJ 18/09/2007; REsp 734541 / SP, Primeira 
Turma, rel. Ministro Luiz Fux, DJ 20/02/2006; MS 15261 / DF, Primeira 
Seção, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 22.09.2010.
2. Os laudos médicos oficiais ou particulares não vinculam o Poder Judiciário 
que se submete unicamente à regra constante do art. 131, do CPC/1973, e art. 
371, do CPC/2015. Incidência da Súmula n. 598/STJ: "É desnecessária a 
apresentação de laudo médico oficial para o reconhecimento judicial da 
isenção do imposto de renda, desde que o magistrado entenda suficientemente 
demonstrada a doença grave por outros meios de prova".
3. Situação em que o laudo médico particular faz prova ser o contribuinte 
portador da doença de Chagas e que, por tal motivo, faz uso de marcapasso, 
caracterizando a existência de cardiopatia grave, para os fins da isenção prevista 
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no art. 6º, inciso XIV, da Lei 7.713/88.
4. Recurso ordinário provido (RMS 57058/GO, Rel. Min. Mauro Campbell 
Marques, Segunda Turma, Dje 13/9/2018, grifo nosso). 

Além do mais, a Primeira Seção desta Corte recentemente editou a Súmula n. 627, que 

pacificou, por derradeiro, o entendimento ora exposto, qual seja o de que “o contribuinte faz jus à 

concessão ou à manutenção da isenção do Imposto de Renda, não se lhe exigindo a 

demonstração da contemporaneidade dos sintomas da doença nem da recidiva da enfermidade”.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo interno. 

É como voto. 
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